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Nº IDEA 003.9.101916/2025

RETIROLÂNDIA - PROMOTORIA DE JUSTIÇA

DATA DE REGISTRO 07/03/2025

ÓRGÃO/UNIDADE DE ORIGEM

CLASSE

ASSUNTO(S)

ENVOLVIDO(S)

DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO 
PÚBLICO > Servidor Público Civil > Licenças / Afastamentos > 
Tratamento da Própria Saúde (10263)

NOME TIPO

MARIANA CRUZ ALVES Interessado(a)

EXTRAJUDICIAIS > PROCEDIMENTOS DO MP > Notícia de Fato 
(910002)

Nº DE REFERÊNCIA NA ORIGEM

Nº de Referência - FPI59664



Ancora2

Outlook

ENC: Denúncia "Identificada"

De Protocolo <protocolo@mpba.mp.br>
Data Qui, 06/03/2025 13:55
Para Protocolo Cadastramento <protocolo.cadastramento@mpba.mp.br>

1 anexo (43 KB)

Atendimento-1741037257-5239.pdf;

Coordenação de Protocolo
Ministério Público do Estado da Bahia
Informações: 127 ou 0800 071 1422

De: Plantão do Ministério Público do Estado da Bahia <plantao@mpba.mp.br>
Enviado: segunda-feira, 3 de março de 2025 18:44
Para: Protocolo <protocolo@mpba.mp.br>
Assunto: ENC: Denúncia "Identificada"
 
Prezados,
 
Cumprimentando-os cordialmente e assumindo as atividades no apoio administrativo do plantão unificado, nesta data, acuso o recebimento da demanda citada no
e-mail anterior e informo que, por não se tratar de matéria deliberada em plantão, não se enquadrando nas suas atribuições elencadas na Resolução nº 14, de 14
de agosto de 2019, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia e no Ato Normativo nº  22 de 06 de abril de 2021, do Ministério Público do Estado da
Bahia, encaminho à ilustre Unidade de Protocolo para conhecimento e cadastramento da demanda.

At.te,

 
Servidor Plantonista
Ministério Público do Estado da Bahia
Secretaria Processual e Administrativa do Plantão Judiciário 1ºGrau
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De: Sistema de Atendimento ao Cidadão <sistema.atendimento@mpba.mp.br>
Enviado: segunda-feira, 3 de março de 2025 18:27
Para: Plantão do Ministério Público do Estado da Bahia <plantao@mpba.mp.br>; marianacruz79@yahoo.com.br <marianacruz79@yahoo.com.br>
Assunto: Denúncia "Identificada"
 

Número de Protocolo:

FPI59664

 

Area Desejada:

cesau.atendimento@mpba.mp.br

 

Nome:

Mariana

Nome Social:

Mariana

E-mail:

marianacruz79@yahoo.com.br

DDD:
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75

Telefone:

981311379

CPF:

018.139.175-90

Este e-mail foi enviado de um formulário de contato em Atendimento ao Cidadão
https://atendimento.mpba.mp.br/
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Ancora3

Atendimento ao Cidadão

Copyright © 2025 Atendimento ao
Cidadão 1

Número de Protocolo:: FPI59664

Tipo de Denúncia:
Identificada

Data da Ocorrência:
2025-02-21

CEP:
48750000

Logradouro:
Casa

Número:
417

Complemento:
Casa

UF:
BA

Cidade:
Retirolândia

Bairro:
Centro

Ponto de Referência:
Clinica pro saúde

Conte o que aconteceu:
Um funcionário público, Dilton Francisco Andrade, agente de saúde, sofreu um acidente
vasculhar cerebral, solicitou e usufruiu de sua licença Premium, e após o término da licença
continua recebendo salário sem poder exercer sua profissão.
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Atendimento ao Cidadão

Copyright © 2025 Atendimento ao
Cidadão 2

O que você espera da atuação do MP:
Que o mesmo possa ser aposentado ou volte a trabalhar já que a população encontra-se
desassistida pelo mesmo.

Para onde deseja enviar essa Denúncia:
cesau.atendimento@mpba.mp.br
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Ancora4

. 

  

 

 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RETIROLÂNDIA 
 

 

Representação n° 003.9.101916/2025 

 

 

DESPACHO 
 

 

 

 

Trata-se de notícia de fato cadastrada a partir de denúncia alegando 

suposta impossibilidade, por questões médicas, do servidor público Dilton 

Francisco Andrade para exercer suas funções. 

Dessarte, nos termos do preconizado no artigo terceiro, parágrafo 

único, da Resolução do CNMP nº 174/2017, bem como no artigo 13, parágrafo 

segundo, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores 

de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, determino a expedição de 

ofício, à Secretaria Municipal de Administração de Retirolândia, acerca da 

demanda em testilha, com o fito de colher informações preliminares 

imprescindíveis para deliberação sobre eventual instauração do procedimento 

extrajudicial adequado, sendo inquirida a situação do servidor público Dilton 

Francisco Andrade, inclusive devendo ser esclarecido se o mesmo está em gozo de 

alguma licença e, em caso negativo, que sejam devidamente apurados os fatos 

alegados na aludida denúncia a fim de averiguar se o mencionado servidor 

possui condições de saúde para exercer suas funções e se está trabalhando 

normalmente. 

Retirolândia, 10 de março de 2025. 
 

Grace Inaura da Anunciação Melo 

Promotora de Justiça em substituição 
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Ancora5

 

________________________________________________________________________________________________ 
Ministério Público do Estado da Bahia 
Promotoria de Justiça de Retirolândia 

Fórum Dr. José Dias Teixeira, Rua Joana Angélica, 112, Retirolândia/BA 

Ofício nº 24/2025                                                Retirolândia, 10 de março de 2025 
 
 

 

Senhora Secretária, 

 

 

Cumprimentando-a, venho, através do presente, com fulcro no 

artigo 129, inciso nono, da Constituição Federal, no artigo terceiro, parágrafo 

único, da Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público nº 174/2017, e 

no artigo 13, parágrafo segundo, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do 

Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, 

encaminhar-lhe denúncia que foi cadastrada como Notícia de Fato nº 

003.9.101916/2025 e a qual relata suposta impossibilidade, por questões médicas, 

do servidor público Dilton Francisco Andrade para exercer suas funções, a fim de 

que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sejam prestados, a esta Promotoria de 

Justiça, maiores esclarecimentos acerca da demanda em testilha, inclusive 

sendo informada a situação do servidor público Dilton Francisco Andrade, 

sobretudo devendo ser esclarecido se o mesmo está em gozo de alguma licença e, 

em caso negativo, que sejam devidamente apurados os fatos alegados na aludida 

denúncia a fim de averiguar se o mencionado servidor possui condições de 

saúde para exercer suas funções e se está trabalhando normalmente. 

Cordiais saudações, 

 

 

Grace Inaura da Anunciação Melo 
Promotora de Justiça em substituição 

 
 

 

 

 

 

Ilustríssima Senhora Renilma Rios 

Secretária de Administração do Município de Retirolândia/BA 
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